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Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

Boletins de Jogo 

 

A ABM tem feito um enorme esforço no sentido de disponibilizar computadores portáteis, 

impressoras e extensões elétricas para que seja possível realizar o DSS nos jogos de competição 

regional. No entanto, é de todo impossível conseguirmos facultar esse material em todos os jogos. 

Neste sentido, relembramos que todos os treinadores das equipas deverão ter consigo 

boletins de jogo em papel para serem utilizados nos jogos em que não seja disponibilizado 

computador para o DSS ou caso suceda alguma anomalia nos computadores portáteis. Como é do 

vosso conhecimento, em primeira instância a responsabilidade de fornecer o boletim de jogo em 

papel é da equipa visitada.  

No que diz respeito à Competição Nacional relembramos que, de acordo com o 

regulamentado pela FPB, a responsabilidade do DSS é do clube visitado. Uma vez que os jogos de 

competição nacional realizam-se nos mesmos pavilhões da competição regional, os clubes em 

competição nacional, se assim o entenderem, podem utilizar o material da ABM (computador, 

impressora e extensões elétricas) nos seus jogos. No entanto, a responsabilidade de verificar a 

operacionalidade desse material, antes dos jogos, é dos clubes. 

 

EQUIPAMENTOS DE JOGADORES 

 

Segundo o artigo 4.3.2 das Regras Oficiais de Basquetebol, “jogadores da mesma equipa não 

podem utilizar um mesmo número”. 

 Sempre que isto aconteça os jogadores com o mesmo número não podem participar no 

jogo. Quer isto dizer que, por exemplo, se numa equipa existirem dois números 5, apenas um 

deles pode jogar, o outro não deverá entrar em nenhum momento, mesmo que, o primeiro 

esteja no banco.  



 

 De qualquer forma, dita o bom senso, que devemos procurar uma solução. Se for possível, a 

diferenciação do número da camisola, por exemplo utilizando alguma fita, então poderá ser 

permitida a utilização de ambos os jogadores. 

 

PROVA DE LICENCIAMENTO DE TREINADORES 

 

Em qualquer jogo oficial, nacional ou regional, os treinadores devem apresentar (pode ser 

em formato digital) o Título Profissional de Treinador de Desporto (TPTD). A relevância desta 

verificação prende-se com a validade do documento que os juízes devem ter em atenção. 

Caso um treinador, principal ou adjunto, não apresente este documento ou apresente um 

documento cujo prazo tenha sido ultrapassado, não poderão ser permitidas a sua inscrição no 

boletim de jogo e a sua permanência no banco da equipa. 

 

Funchal, 19 de Janeiro de 2023 

A Direção 


